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EMENDA N2 42/2005, DE 12 DE ABRIL DE 2.005 
À LEI OR6ÃNICA DO MUNICÍPIO DE ASSIS - LOMA 

(Proposta de Emenda nº 02/05, de autoria do Poder Executivo). 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO I, § 8º, DO 
ARTIGO 146, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE ASSIS. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas, promulga a seguinte EMENDA: 

Artigo 1º -

Artigo 2° -

Artigo 3º -

O Inciso 1, do § 8º, do Artigo 146, da Lei Orgânica do Município de 
Assis, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 146 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

§ 8º - · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

1 - o Projeto do Plano Plurianual, para vigência até o final do primeiro 
exercício financeiro do mandato do Prefeito subseqüente, será 
encaminhado ao Poder Legislativo até o dia 15 de maio do primeiro 

exercício financeiro de cada mandato, devendo ser devolvido para 
sanção até o dia 30 de Junho do mesmo exercício." 

Esta Emenda entrará em vigor na data de s 
·----.L 

Revogam-se as disposições em contr' 
ÂMARA MU CIPAL DE ASSIS, E�--..__ 

Publicada e Registrada na Câmara e Assis, em 12 de abril de 2.005. 


